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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 

PROJETO DE LEI Nº 23/2023 
Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior – PDT 
 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 

sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no valor 

de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) junto à unidade orçamentária da 

Secretaria Municipal da Educação, para fins de construção de quadra escolar coberta 

na Unidade Escolar de Ensino Fundamental, “EMEF Lucas Thomaz Menk”. 

Verifica-se que o projeto contempla a construção de Quadra Escolar 

Poliesportiva e Vestiário, a qual será utilizada pelos alunos da unidade e ainda poderá 

ser destinada como local para a realização de campeonatos esportivos interescolares 

da rede municipal de ensino. O valor total estimado desta obra é de R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais), conforme processo licitatório em andamento, 

prevendo-se o valor estimado de medição em 2023 de R$ 850.000,00 (oitocentos e 

cinquenta mil reais). 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente 

propositura serão os provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos 

do disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Vale ressaltar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização do 

Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no inciso 

II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

 Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

 I - Suplementares, os destinados a reforço de 

dotação   orçamentária; 

PA
R

EC
ER

 C
O

FC
 N

º 3
1/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 2

3/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 3

0/
03

/2
02

3 
08

:3
8:

35
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

er
na

nd
o 

Pe
re

ira
 S

irc
hi

a 
Jú

ni
or

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

30
1-

5C
C

3-
E9

D
7-

1A
49

.

Pag. 1/2



 

 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

 

Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-

me de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 28 de março de 2023. 

 
 

 
FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 

Relator 

PA
R

EC
ER

 C
O

FC
 N

º 3
1/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 2

3/
20

23
- R

ec
eb

id
o 

em
 3

0/
03

/2
02

3 
08

:3
8:

35
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

er
na

nd
o 

Pe
re

ira
 S

irc
hi

a 
Jú

ni
or

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

30
1-

5C
C

3-
E9

D
7-

1A
49

.

Pag. 2/2


